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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2312025

TERMo »rtoNrnaro DE r.ocaÇÃo
DE rnaóvrl eur ENTR-n, sr
CELEBRATTT O NIUNTCÍPTO DE
PENALVA/MA E ROSILENE
RODRIGUES, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o nn 06.179.40210001-81. com sede na Praça Dr..Iosé Joaquim Marques,no 222, Centro, nesta
cidade. neste ato representado por Luiz Henrique Alves Guerra. Prefeito Municipal, portador do
RG n" 0354589420087 e CPF no 048.033.787-03, doravante denominado LOCafÁRfO e

Rosilene Rodrigues, portadora CPF no 661.672.993-15, doravante denominado LOCADOR,
fimram entre si o presente Contrato, resultante do Processo Adrninistrativo n" 00312025-
SEMAS, celebrado cm conformidade com as disposições da Lei no 8.245, de 18 de outubro de
1991, da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como da
Inexigibilidade de Licitação n' 38/2025, nos termos das cláusulas e condições a seguir
estabelccidas.

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel siruado na Rua Franscisco
Cunha, Município de Penalva Maranhão, destinado ao funcionamento do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) da Secretaria Muncipal de Assistencia
Social de Penalva-MA.

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n"
14.133, de202l, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar
comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública.

3.1. Fica estabelecido como valor mensal de locação de R$ 2.000,00( dois mil reais),
totalizando o valor global de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais), referente ao prazo de

vigência de 12 (doze) meses.

3.2. Caso o prazo de locação se proÍTogue por iguais e sucessivos períodos, por vontade das
partes, ou por disposição legal compulsória, o aluguel mensal será reajustado nas condições e
termos dispostos na Lei Federal n" 8.245191e os demais dispositivos legais.

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato, serão pagas com recursos previstos no
orçamento vigente, conforme a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária: 02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional Programátict: 08.244.0086.204 I . 0000 - Manutenção da Secretaria
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
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5.1. O presente Conkato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20106/2025 e
findando-se em 20/0612026, podendo ser proÍrogado por iguais períodos, se demonstrado o
interesse das partes, prevendo-se a correçâo do seu valor mensal, dentro dos limites estabelecidos
pela legislação vigente, até o máximo da variação acumulada durante a vigência do contrato pelo
IGP-M (ndice Geral de Preço de Mercado) da FGV (Fundação Getulio Vargas), ou em caso de
sua extinção, ou desvinculação do referido índice, passará a ser corrigido pelo IpCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística),
respeitados os eventuais limites legais impostos pelo ordenamento objetivo às locações de mesma
natureza da presente

6.1. O LOCADOR obriga-se a:

5'2' Findo o prazo contratual e não havendo as partes contratantes ajustado amigavelmente a sua
renovação, obriga se o LOCATÁRIO, indepenàentemente de notiÍicação, ou uíiro, a restituiÍ o
imóvel locado, completamente desocupado, liwe de pessoas e de coisás que não façamparte do
objeto de locação, em bom estado de conservação e ôondições de uso a que se destina, sob pena
de responder pelo valor, desde já arbitrado a título de aluguel-pena, equiàente ao importe de 0l
locaçáo mensal vigente na época, devido em cada período minsal em que retiver o imóvel em
seu poder, sem prejuízo do ajuizamento da ação de àespejo.

a) Enffegar o imóvel em perÍ'eitas condições de uso para os Íins a que se destina, e em eskita
observância das especificações de sua proposta;

b) Garantir durante o tempo da locação o uso pacífico do imóvel;
c) Manter durante a locação a forma e o destino do imóvei;
d) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
e) Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

realização da vi stori a;

0 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

g) Pagar os impostos e taxas, bem como eventuais outros encargos incidentes sobre o
imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;

h) Entregar, em perfeito estado de uso, o sistema hidráulico e a rede elétrica apto para o
funcionamento dos equipamentos;

i) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições debabilitação e qualiÍicação
exigidas no processo de conhatação;

i) Notificar o LoGATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço fisico durante avigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferêncià na compra, devendo
esta manifestar seu interesse no prazo le até 30 (trinta) àias contados da noiificação;k) Informar a LocATÁ&o quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
a apresenkçâo da documentação correspondente.

7.I. O LOCATÁRIO obriga-se a:
a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contrato;
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CONTRATO ADI}IINISTRATTVO NO 23/2025

b) Servir-se do imóvel paÍao uso convencionado ou presumido, compatível com anafrireza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

c) É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel.iespaço Íisico, em
parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR;

d) Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo dà Vistoria os eventuais
defeitos existentes;

e) Restituir o imóvel, findada a locação, nas condições em que o recebeu, salvo os desgastes
e deteriorações decorrentes do uso normal;

0 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

g) Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LoCATÁRIO o direiio ao abaii-enio p.opúional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo iA iarci no 8.245,aã t»t;h) Realizar o imediato reparo dos danos verificados-no imóvel, ou nas suas instalações,

. provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;i) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao á.r.-prrho
das suas atiüdades;

j) Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquerintimação, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao fOCÀfÁnfO;

k) Permitir a vistoria do imóvel pelo L0CADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros,

hipótese prevista no artigo 27 daLein'g.i45,aê tqqt;
l) Pagar quaisquer multas ou penalidades que veúam a ser aplicadas, ou intimações que

venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de àesrespeito às leis i.d.ráir,
estaduais ou municipais, no que se refere àutilizaçáo do imóvel/espaço fisico locado.

7.2. o LOCATÁRIO não s. ,esporsu-b ilizarápor qualquer'despesa que veúa a ser efetuada pelo
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordãda neste Termo de Contrato.

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

8.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCAT , ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenízáxeis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei no 8.245, de 1991, e o artigo
578 do Código Civil

9.1. O objeto do presente contrato deve estar livre de qualquer ônus, gravames ou hipotecas que
impeçam o liwe e pleno uso pela LOCATÁRIO

8'2' Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,
enfuetanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

10.1. São direitos e obrigações das partes, aqueles estabelecidos na Lei Federal n g.245l9l
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ESTADO DO MARANHÃO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 23 12025

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1. A LOCADOR reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
previstos no art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de202l.

12.1. Este contrato poderá ser rescindido findo o prazo de locação, e nos casos elencados no

artigo 9" e 47 da Lei Federal n" 8.245191.
n.i. finaa a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela LOCATARIO à

LOCADOR nas mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme
Laudo de Avaliação integrante do contrato, ressalvados os desgastes nahuais decorrentes do uso

normal das instalações, mediante quitação da LOCADOR.
12.3. A presente locação poderá ser rescindida sem o pagamento de multa, hipótese na qual

ambas as partes ficarão obrigadas a notificar a outra por escrito por no mínimo 30 (trinta) dias.

13.1. A fiscalização e acompanhamento do Contrato ficarâo a catgo do servidor, André
Gonzaga Filho, Digitador, Matricula ne 7992, a quem compete vedficar se â empresa está

executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo ao presente contrato e aos demais

documentos que o integram.
13.2. O LOCADOR sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da

LOCATÁRIO.
13.3. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da LOCATÁRIO e não exclui nem

reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica coÍresponsahilidade da LOCATARIO ou de

seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do

presente.instrumento deverá ser prontamente atendida pelo LOCADOR, sem ônus para a
LOCATARIO.
13.4. Verificada a ocorrência da inegularidade injustificada no cumprimento do contrato a
fiscalização indicada pela LOCATÁRIO adotará as providências legais e contratuais cabíveis,

13.5. inclusive quanto à aplicação de penalidades, quando for o caso.

13.6. O LOCADOR obriga-se a permitir à fiscalização da LOCATARIO, acesso a toda

documentação pertinente e todos os dados, elementos e espaços fisicos referentes à prestação dos

serviços, sempre que solicitado.
13.7. Compete ainda àfiscalizaçáo da LOCATÁRIO, elaborar as justificativas para instrução dos

procedimentos que resultarem em Termos Aditivos e as justificativas e fundamentações de

quaisquer outros instrumentos de alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações

visando o exato cumprimento deste contrato.

13.8. A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário (a) Secretaria Municipal de Assistência

Social de Penalva.
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I5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva./MA para dirimir quaisquer dúvidas, ou questõos
oriundas do presente contrato, excluído qualquer outro, ainda quepriviiegiado.

16.1. A providenciará a publicação resumida do presente contrato, nos termos do
paráryrafo único do art.72 da Lei Federal 14.133/2 I e suas alterações.

Penalva(MA), l8 dejunho de2025.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, Iawou-se o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeità, o quàI, após lido e achadô conforme, vai assinado
pelas partes e testemuúas.

LUIZ HENRIQ[,lf Assinado de forma

ALVES digitat por LU|Z

G uERRA:787 1 ?83 6[tx[xu#iy5]r,?3272 2

Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

LOCATÁRIO

Rosilene Rodrigues
LOCADOR

Testemuúas:

Assinatura:

Assinatura:

CPF: ü 2 5"Çcl'T"'l1J 0/

cPF:q5,?/4 6Ãq5{ü
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